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ESTADO DE SAO PAULO

L I V R O  D E  P O R T A R I

n a

= P O R T A R I A  Na 3.076 =

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Plunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Lei I

R E 5 0 L U E :

Conceder ao Senhor 3AIR 3ANNUZZELLI, Correntis - 
ta, Padrao MX,,f lotado no Setor de Contabilidade do Departa
mento de Finanças, da Prefeitura Municipal, 30 (trinta) dias 
de licença para tratamento de saúde, em prorrogação, confor
me pedido feito em requerimento protocolado sob o nC 978, de 
21 de março de 1977, que recebeu o seguinte despacho: "Defe
rido”, face à informação do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

p.r^.

ARTHUR/B ALLERINI 
ss Prefeito Municipal =

egistrad^ no Livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Munici 
pal e publicada no Paço Municipal aos 29 de março de 1977.

T7MARIaJ a0SfUGALl/ã0UGI0RDANI 
= Encarregada do Setor de Serviços Gerais »


